
 

 

 
 

FD-037/2026 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 
 

ASSUNTO: implantação de vaga rápida de embarque e 

desembarque para veículos de aplicativo na Rua Pedro José Senger – Vila 

Haro, em frente à Santa Casa. 

Indica ao Poder Executivo a implantação de vaga rápida de 

embarque e desembarque para veículos de aplicativo na Rua Pedro José 

Senger, em frente à Santa Casa. 

 

CONSIDERANDO que a Santa Casa é um importante 

equipamento de saúde, com grande fluxo diário de pacientes, acompanhantes, 

profissionais da área e visitantes; 

 

CONSIDERANDO o aumento significativo da utilização de 

veículos de transporte por aplicativo para acesso ao local, especialmente por 

pessoas com mobilidade reduzida, idosos e pacientes em atendimento médico; 

 

CONSIDERANDO que a ausência de vaga específica para 

embarque e desembarque gera paradas irregulares, prejuízos à fluidez do 

trânsito e riscos à segurança de pedestres e motoristas; 

 

INDICO ao Poder Executivo que sejam realizados estudos 

técnicos visando à implantação de vaga rápida de embarque e desembarque 

destinada a veículos de aplicativo na Rua Pedro José Senger, em frente à 

Santa Casa, com a devida sinalização vertical e horizontal, a fim de organizar 

o trânsito e garantir maior segurança e acessibilidade aos usuários. 

 

S/S., 05 de fevereiro de 2026. 

 
FERNANDO DINI 

VEREADOR-PP 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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